
 
 
 
 
 
 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 
 

PORTARIA Nº 045, de 05 de fevereiro de 2024 

 

 

O Reitor em Exercício da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando as justificativas 

apresentadas pela Secretaria Geral de Cursos - SGC, constante no Processo SEI nº 

072.9672.2022.0041922-54, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR até o dia 09 de março de 2024, as matrículas dos 

candidatos aprovados na seleção de alunos especiais no Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu em Genética, Biodiversidade e Conservação, nível mestrado, com área de concentração 

em “Genética, Biodiversidade e Conservação”, no campus Universitário de Jequié, em 

conformidade com o Edital nº 265/2023, publicado na edição do Diário Oficial do Estado 

(DOE) de 30/11/2023, ficando, consequentemente, alterado o subitem 4.1, conforme abaixo: 

 

“4.1. O candidato selecionado deverá matricular-se pessoalmente ou por 

procuração (com firma reconhecida), junto à Secretaria Setorial de Cursos 

no Campus de Jequié, no período de 08 de fevereiro a 09 de março de 

2024, no horário das 08:00 às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, apresentando 

os seguintes documentos: 

[...]” 

  

Art. 2° ALTERAR o item 5 (DO INÍCIO DAS AULAS) do Edital nº 

265/2023, em decorrência da prorrogação do prazo de matrícula dos candidatos aprovados, 

que passa a vigorar, conforme abaixo: 

 

“As aulas terão início no dia 11 de março de 2024.” 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº 265/2023 e Portaria nº 827/2023. 

 

 

MARCOS HENRIQUE FERNANDES 

REITOR EM EXERCÍCIO 


